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PORTARIA N° 017/2020/PPGAU, DE 05 DE JUNHO DE 2020. 

Designa  Comissão  Acadêmica  para  propostas  de 
disciplinas não presencial.

O  COORDENADOR  DO  PROGRAMA  DE  PÓS-GRADUAÇÃO  EM 
ADMINISTRAÇÃO UNIVERSITÁRIA, da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de 
suas  atribuições  regimentais  e  conforme  discutido  em  reunião  do  Colegiado,  realizada  em 
04/06/2020,

R E S O L V E:

Art.  1º  Designar  Raphael  Schlickmann,  Rafael  Pereira  Ocampo Moré,  Dauana 
Berndt Inácio e Maurício Rissi para constituírem a Comissão Acadêmica.

Art. 2º A comissão será responsável por apresentar proposta de regramento do 
programa para condições especiais e temporárias para oferta de disciplinas não presencial.

Art. 3º A presidência da comissão será assumida por um dos membros, escolhido 
entre eles.
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